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DECRETO Nº 647/2020 – GAB-PMNI. 

 

Dispõe sobre o uso geral e obrigatório de 

máscaras de proteção facial no contexto da 

pandemia da COVID-19 e dá medidas 

correlatas. 

 

A Chefe do Poder Executivo do Município de Nova Ipixuna-PA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o art.66 da lei Orgânica do Município, e  

 

CONSIDERANDO  a motivação exaustivamente exarada no Decreto nº.: 646, de 22 

de maio de 2020; 

CONSIDERANDO a orientação do Ministério da Saúde de que o uso de máscaras de 

proteção facial para a população em geral constitui medida adicional ao distanciamento social, para 

preparação e resposta durante o intervalo de aceleração epidêmica (Boletim Epidemiológico do 

Centro de Operações de Emergência em Saúde Pública - COVID 19 nº 7); 

CONSIDERANDO a necessidade de se conter a disseminação da COVID-19 e garantir 

o adequado funcionamento dos serviços de saúde; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Enquanto perdurar a medida de quarentena instituída pelo Decreto nº.: 646, de 

22 de maio de 2020, fica determinado, em complemento ao disposto no referido ato normativo, o 

uso obrigatório de máscaras de proteção facial, preferencialmente de uso não profissional: 

I - nos espaços de acesso aberto ao público, incluídos os bens de uso comum da 

população; 

II - no interior de: 
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a) estabelecimentos que executem atividades essenciais, aos quais alude o Art.9º do 

pelo Decreto nº.: 646, de 22 de maio de 2020, por consumidores, fornecedores, clientes, 

empregados e colaboradores; 

b) em repartições públicas municipais, pela população, por agentes públicos, 

prestadores de serviço e particulares. 

§ 1º O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o contribuinte comerciante 

infrator, conforme o caso, às penas previstas no inciso II1 do artigo 143 - Código Tributário 

Municipal, sem prejuízo do disposto na Lei federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor. 

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo ainda sujeitará os munícipes, em todas 

as hipóteses, do disposto nos artigos 2682 e 3303 do Código Penal, sendo tomadas as devidas 

providências junto a Autoridade Policial para apuração dos supostos delitos com a instauração do 

Procedimento Investigatório. 

§ 3º O uso de máscaras de proteção facial constitui condição para ingresso e frequência 

eventual ou permanente, nos recintos a que alude o inciso II deste artigo. 

Art. 2º As atribuições de fiscalização decorrentes deste ato normativo será do 

Departamento de Vigilância Sanitária, cabendo à Secretaria da Saúde a representação do município. 

Art. 3º Este ato normativo passa a ter vigência e eficácia a partir de sua publicação até o 

dia 31 de maio de 2020, podendo ser prorrogado pela Chefe do Executivo. 

Art.4º Fica expressamente revogado as disposições em contrário. 

Sede Administrativa do Governo Municipal, 28 de maio de 2020; 199º da 

Independência e 132º da República. 

 

                                                           
1 Art. 143. Será aplicada pena de cassação de licença para localização e funcionamento, sendo o estabelecimento 

fechado, ao contribuinte da Taxa de Licença para Localização e Funcionamento, que cometer as seguintes infrações:  

II - exercer atividades que impliquem no risco à vida de pessoas, às propriedades e ao meio 
2  Art. 268 - Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença 

contagiosa: 

    Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa. 

 
3 Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário público: 

   Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa. 
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Maria da Graça Medeiros Matos 

Chefe do Poder Executivo 

 

Certifico que este decreto fora devidamente publicado em: 

 

Às____hs____min, do dia : ______/______/__________ 

 

______________________________________ 

Vera Lúcia da Cruz Arantes da Silva 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria n. 031/2019-GP 
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